






























UCA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
.-.•- GABINETE DA PREFEITA 

VIII - Mecanismos e procedimentos para avaliações sistemáticas da eficiência e 

eficácia das ações programadas. 

§ 1 ° . A execução do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB dar-se-á por meio 

de atos de regulação, precedidos dos pertinentes estudos e relatórios técnicos, a serem 

constantemente atualizados. 

§ 2°. O Ente Regulador realizará a verificação do cumprimento do Plano Municipal de

Saneamento Básico - PMSB pelo prestador do serviço, nos termos dos atos 

administrativos de regulação e da legislação vigente. 

§ 3° . O Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB deverá ser revisto 

periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do 

Plano Plurianual. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(SEMMARH) proceder aos levantamentos e adotar as providências necessárias à 

regularização da prestação do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

do Município de Zé Doca - MA. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA, aos 09 dias de agosto 

de 2019. 
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